
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

                                   REQUERIMENTO Nº            DE 2023

 (Da Sra. Erika Kokay)

Requer correção de grave erro material
na redação final  do Projeto de Lei  nº
4.426/2023.

Senhor Presidente,

            Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho a presença de Vossa Excelência apontar grave

erro  material  no  parecer  do  relator  e  na  redação  final  do  Projeto  de  Lei  nº  4.426/2023,

encaminhada pelo Senado Federal em 10 de outubro de 2023.

2.        Primeiramente, destaca-se que, de acordo com o Relatório da Matéria, o Deputado Rafael

Prudente protocolou a emenda nº 46 e, esta deputada, a emenda nº 47, ambas convergentes no

sentido de garantir a indenização para a compensação de desgastes orgânicos da Policia Civil do

Distrito Federal, conforme abaixo: 
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3.         Segunda as notas taquigráficas, o relator acolheu literalmente as emendas nº 46 e 47,

conforme verifica-se abaixo: 

4.        Advém, no entanto, que a redação das emendas supramencionadas não foi incorporada ao

substitutivo do relator, o que causa grave omissão no texto legislativo encaminhado ao Senado

federal, prejudicando em demasia os (as) servidores (as) da Polícia Civil do Distrito Federal.

5.          Assim, solicito providências da Mesa da Câmara dos Deputados no sentido de submeter a

redação a reexame, sob pena de grave equívoco de técnica legislativa.   

                                                   Brasília, 18 de outubro de 2023.

                                             

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF
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